
Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão de 3 de agosto de 2017, no processo OC/2017/0451, do Organismo Europeu de Luta Antifraude 
(OLAF) de não abrir um inquérito administrativo;

— condenar o OLAF a abrir um inquérito administrativo e, dependendo do resultado, transferir o assunto para as 
autoridades nacionais para que instaurem um processo penal e/ou às instituições europeias para que deem início a um 
procedimento administrativo.

— condenar o OLAF nas despesas do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do direito da União Europeia e a erros manifestos de apreciação cometidos pelo 
OLAF

— A decisão recorrida não respeita os valores fundamentais da União Europeia, o acervo comunitário e a Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, e assenta numa leitura manifestamente errada dos documentos dos 
autos.

2. Segundo fundamento, relativo a uma omissão em agir e em abrir um inquérito

— O OLAF desconhece a relação entre os efeitos anteriores e atuais dos fundos da UE utilizados em organizações e 
políticas contrárias ao direito e aos valores da UE.

3. Terceiro fundamento, relativo ao direito de ser ouvido

— O OLAF manifestamente não mostrou nenhum interesse em apurar a verdade ao recusar chamar testemunhas e ao 
não se encontrar com a recorrente.

4. Quarto fundamento, relativo à violação das regras procedimentais

— Não foi lavrada ata da reunião de 10 de setembro de 2014, na qual o recorrente e dois funcionários da Comissão 
Europeia prestaram declarações e apresentaram provas.

Recurso interposto em 27 de setembro de 2017 — China Construction Bank/EUIPO — Groupement 
des cartes bancaires (CCB)

(Processo T-665/17)

(2017/C 402/65)

Língua em que o recurso foi interposto: o inglês

Partes

Recorrente: China Construction Bank Corp. (Pequim, China) (representantes: A. Carboni e J. Gibbs, solicitors)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Groupement des cartes bancaires (Paris, França)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Requerente da marca controvertida: Recorrente

Marca controvertida: Marca da União Europeia com o elemento nominativo «CCB» — Pedido de registo n.o 13 359 609

Tramitação no EUIPO: Processo de oposição
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Decisão impugnada: Decisão da Primeira Câmara de Recurso do EUIPO de 14 de junho de 2017 no processo R 2265/2016-1

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada e remeter o pedido de marca da UE n.o 13 359 609 ao EUIPO a fim de que o registo seja 
efetuado;

— condenar o EUIPO e qualquer interveniente no presente recurso nas suas próprias despesas e nas da recorrente relativas 
a este processo, bem como ao processo R 2265/20161 na Primeira Câmara de Recurso e ao processo na Divisão de 
Oposição.

Fundamentos invocados

— Violação do artigo 75.o do Regulamento n.o 207/2009, uma vez que a decisão se baseou em fundamentos e elementos 
de prova que o recorrente não teve possibilidade de comentar;

— Violação do artigo 76.o, n.o 1, do Regulamento n.o 207/2009, uma vez que foram tidos em consideração factos, provas 
e argumentos não invocados por nenhuma parte e elementos justificativos não apresentados no processo;

— Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 207/2009 em consequência de violações anteriores e devido 
a uma aplicação errada das orientações dadas pelos órgãos jurisdicionais a propósito da avaliação do risco de confusão.

Recurso interposto em 25 de setembro de 2017 — Mamas and Papas/EUIPO — Wall-Budden 
(proteções almofadadas de berço)

(Processo T-672/17)

(2017/C 402/66)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Mamas and Papas Ltd (Huddersfield, Reino Unido) (representantes: J. Reid, Barrister, e B. Whitehead, Solicitor)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Jane Wall-Budden (Byfleet, Reino Unido).

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Titular do desenho ou modelo controvertido: Outra parte no processo na Câmara de Recurso

Desenho ou modelo controvertido em causa: Desenho ou modelo comunitário de proteções almofadadas de berço — Desenho 
ou modelo comunitário n.o 1230460-0001

Decisão impugnada: Decisão da Terceira Câmara de Recurso do EUIPO de 25/07/2017 no processo R R 208/2016-3

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada;

— declarar a nulidade do desenho ou modelo comunitário registado n.o 1230460-0001;
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